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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 321
SESSÃO ORDINÁRIA DE 16/5/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara MUNICIPAL:
A Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, altera a política do piso salarial profissional nacional dos agentes comunitários de saúde (ACS) e agentes comunitários de combate a endemias (ACE), para estabelecer como vencimento base da categoria o valor equivalente à dois salários mínimos vigentes no país. 
Outra mudança estabelecida é que o valor repassado pela União aos gestores locais do Sistema Único de Saúde (SUS), será o valor integral do vencimento da categoria, deixando de ser apenas um complemento e ficando extinto o repasse da “Assistência Financeira Complementar”.
Desse modo, buscamos através de sua cooperação condições para podermos promover a esses profissionais, tão essenciais à saúde de nossa população, o devido reconhecimento salarial.
Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do município, atualização salarial dos agentes comunitários de saúde e de combate as endemias, conforme a Emenda Constitucional nº 120/2022, que estabelece como vencimento base da categoria o valor equivalente à dois salários mínimos vigentes no país.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 16 de maio de 2022.
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